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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE PRESENCIAL Nº 005 /2019 – EMAP 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, 
nos termos do subitem 2.1 do Edital, com base em informações prestadas pela Gerência de Projetos da EMAP, 
torna público aos interessados RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela empresa NORMTATEL, 
sobre itens do Edital da Licitação Presencial LRE nº 005/2019 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a execução, dos serviços de construção e modernização da subestação receptora (LOTE 1), 
construção da subestação e demais instalações no Pátio GH (LOTE 2) do Porto do Itaqui - São Luís/MA. Sobre os 
questionamentos prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 
1- “Devemos considerar dentro de cada quadro de tomadas, uma tomada trifásica fêmea da STECK de 32 A para 
cada circuito?” 
RESPOSTA 

De acordo manifestação da Gerência de Projetos (GEPRO), Não. Atentar para a composição de custo 
EMAP-27 do Quadro de Tomadas onde consta: TOMADA BLINDADA DE SOBREPOR DE 4 POLOS PARA 
380/440V 3H VERMELHO IP67 STECK – 63A. 
 
 
QUESTIONAMENTO 
2- “No projeto consta Grupo gerador de 1500 kVA e 2000 kVA, no entanto na planilha de apresentação, consta 
gerador de 625 kVA, qual devemos considerar?” 
RESPOSTA 

Segundo a GEPRO, no projeto do Lote 02 é informado que serão interligados Grupos Geradores de 1.500 
kVA e 2.000 kVA, contudo, o fornecimento dos mesmos não é escopo do Contratação. O grupo Gerador de 625kVA 
faz parte do Lote 01 e contempla o seu fornecimento. Os Lotes 01 e 02 são objetos de licitação em separado, não 
sendo passível a comparação de um projeto do Lote 02 com a Planilha Orçamentária do Lote 01. 
 
 
 
QUESTIONAMENTO 
3- “No projeto consta transformador de 500 kVA a SECO, no entanto na planilha de composição, consta 
transformador a óleo. Qual devemos considerar?” 
RESPOSTA 

Deverá ser considerada a Planilha de Composição, conforme posicionamento da GEPRO. 
 
 
 

São Luís/MA, 22 de agosto de 2019. 
 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 

 
 


